
SUPERIOR TRll3UNla.L HILITAR. 

ATA DA 15a. SESSÃO, EH 17 DE ABRIL DE 1963. 

A , 

PRESIDErTCIA DO EXNO. SR. NINISTRO TEI:El;TE-BRIGJiDEIRO ALVARO HECK-
SHER. . 

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA HILITAR, O EXl10. SR. DR. JOÃO ROl"IEIRO 
NETO. 

SECRETÁRIO, O SR. DR. IBERÊ G.ARCINDO FERNANDES DE SÁ, VICE-DIRETOR 

Comparec.eram os EJanos. Srs. Ministros Dr, Wa~hington Vaz de Me~lo, 
Dr. Octavio'Murgel de Rezende, General;de-E~ercito Antonio Jose de 
Lima C~~ara, Almirante-de-Esquadra Jose Esplndola, Tenente-Briga -
deiro Vasco ~~ves· Secco, Almirante-de-Esquadra Diogo Borges Forte~ 
General-de-Exercito Floriano de ~ima Brayn~r e os EJOno1• Srs. Mi.:. 
nistros convocados General-de-Exercito Jose Daudt Fabr1cio e Dr. 
Orlando Noutinho Ribeiro da Costa. 

' .., Deixou de comparecer a sessáo, o Exmo. Sr. Ministro Dr. Autran Do]; 
rado, com causa justi~icada. 

Acha-se licenciado o Exroo. Sr. Ministro General-de-Ex~rcito Tris -
tão de Alencar Araripe. 

' , ... As treze horas, havendo numero legal, foi aberta a sessao • 

... 
Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessao ~!terior. 

* 
·). 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos 

HABEAS-CORPUS 
--------------------------------------------------

.são Páulo. Rel.·o Exmo. Sr. Ministro Dr. Ribeiro da 
Costa. Paciente: Tade~ Rom~, alegandot por s~u ad
vogado, a1contrar-se preso1 ha ~ais de 2U dias,a dis
posição do Comw~dante ~o li Exercito, sem contra s~, 
exista proceSS0

4
0U hipotese legal amparando a prisa~ 

pede que seja posto ew liberdade. - Julgaram pre
judicado o pedido, unanimemente. 

G~anabára. Rel. O Exmo. Sr. Ministro Gen. Ex. L i m a 
Garoara. Paciente: Juvenil Xavier do Prado, MarinheirG 
alegandoi por seu advogado, estar respondendo a pro -
cesso pe a za. Auditoria ~a Marinha, ior tentativa de 
furto-· e encontrar;..se preso, no Pres1dio Naval, desde 
26-X-~2, pede que lQe seja conce~i~a a orde~,para·que 
possa se defender solto, sem preJulzo do pro~esso. -
- Concederam a ord~, para ser o paciente posto_ em 
liberdad~, sem preju~zo dó processo, se por al nao e~ 
tiver preso, unanimemente. 
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·APELAÇÕES 
----------------------------------

N2 33·323 • Guan~bará. Rel. O Exmó. Sr. Ministro Gén. Ex. Daudt 
Fabr~Çio. Rev. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Murgel de R~ 
zende. Apelante: Josias Rosa da Silva? Soldado, ser
vindo no Regimento-Escola de IP~aútar~a, condenado a 
6 meses:de prisão, incurso no art. 163, combinadóobm 
os arts~ 62, inciso I, e 64, inciso I, tudo do C.P.M 
Apelada: A sentença do Conselho de Justiça do Regi -
menta-Escola de Infantaria. - N~gar~~ provi~mento, 
para confirmar a sentença condenatoria, unanL~emerr'
te. 

N2 33~418 Guanabara. Rél. O Exmo. Sr. Ministro Gen. Ex.L i m a 
Brayner. 'Rev. O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Váz de Nello~ 
ApeTante: Eliezer Hedeiros Rodrigues, MN. 2A Cl.-SC. 
n2 60.0395.3, do ~uartel de Mnrinhéiros, condenado 
a 6 meses de prisão, incurso no art. 163, do C.P.H. 
Apelada: A sentenca do Conselho Permanente de Justi
ça da lA Auditoria da Marinha. -.,. I~Tegararn provimen
to, para C":)nfirmar a sentença, unéunmemente. 

N2 33·352 - São Paulo~ Rél. O E:xn1o~ Sr. Ninistro Dr. Múrgel Q.e 
Rezende. Rev. O E:xrno. Sr. Hinistro Gen. Ex. L~11a Ca
mara. Apelante: Raimundo da Cost~ Honteiro, Guarda I 
Civil de lA classe, pertencente a D.T. da Guarda Ci
vil dê são Paulo, condenádo a 3 meses e 10 dias dé 
detenção, incurso no art. 182, combinádó com o art. 
59, inciso II, letra "g", tudo do C.P.H.- Apelada: A 
sentença do Conselho Permru1ente de Justi9a da lA A~ 
ditaria da 2a Região Militar. - Prelim*narmente,·/ 
julgaram incompetente o foro militar, tmanimemente. 

N2 33.155 -
. . 

E~ffiARGOS. Rio Grande do Sul. Rel. O Exmo.·sr. Minis
tro:Dr. Ribeiro da Costa. Rev. O EJmto.,Sr. Ministro 
Ten. Brig, Alves Seccoe: Embargante: Helio Paulo de 
Freitas Cabõ do 32 Esq. Rec. Mec., éondenado a 2m~ 
ses de !etenção, como incurso·nó. art. 18a,·caput,com 
binado com o seu § 42, do C.P.H. Embargado: O acor -
dão do Superior Tribunal t,~ilitar, de 24 ~e outubro:/ 
de 1962. Desprezaram os embargos, unanimemente. 

_Parã. Rel~ O Exmó~ Sr. Ministro Alm. Esq~ Borges Fot 
tes. Rev~ O EJano. Sr. 1-iinistro Dr. Ribeiro da Costa. 
Apelante: Do:çnevil de Oi,iveira1 32 Sargento, servin
do na Base Aerea de Belem1 no l/22 Grupo de Avia~ão, 
condenado a 9 meses·de pr~são, incursó no art. 163 , 
combinado com o art.- 16E>, tudõ do C.P.H. 4pelada: A 
s~ntença do Conselho de Justiça da Base Aerea de Be
lem. · - Provida, em parte, reform~am a senten1ã,p~ 
ra reduzir'a pena a 3·mesés de prisao, pela apl~ca
ção dó art~ 166 do C.P.M~, contra os votos d o s 
E:::Gnos. Srs. 1-iinlstros Alm. Esq. Borges Fortes e Dr. 
Vaz de Nêllo, que n~gavám provimento, para confirmar 
a sentença condenatoria. 
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NQ 33.397 -

NQ 33.373 -

1Ttl 33.125 -

685 

NTl 710 -

. . 
Guanaba~a. Rél. O Exmoo Sr. Ministro Dr. Múrgel de 
Rezende~ Rev. O Exmo. Sr. Ministro~Gen. Ex. L i ma 
Brayner. Apelante: Equiner Daltro de Assis, 3D Sar -
gente FN. nQ 5l.oLJ]_6.6, que servia na Escola da Mar,! 
ru~a Mercante do Rio de Janei~o, condenado'a'um (1) ~ 
no de prisão, incurso no art. 203 do c.P.M.-Apelada 
- A·sentença do Conselho Permanenie de Justiça da 2A 
Auditoria da Narinha. - Ne~aram prQvimento pára con
firmar a sentença condenatoria, unanimemente. 

Guanabara. Rel. o Exmo. Sr. Ninistro Dr. Múrgel de 
Rezel)de. 'Rev. O Exrho. Sr. Hinistro Gen. Ex. Daudt 
FabrJ.cio. Apelante: Rivaldo Gabriel do Nascimentotla 
classe, se. nD 56.0333.3, servindo no Qu~tel dos 
Marinheiros, condenado a 4 meses:de prisao, incu~so 
no art. 182, combinado'com o art. 59, inciso II le
tra "a", tudo do c.P.M. -Apelada: A sentença do Cons,g 
lho Permanente de Justiça da 2A Auditoria da Mariru~a 
- ,. Negaram: ··provimento, para confirmar a ser}.tença, 
unanimemente. 

EHBARGOS. Rio Grande do Sul. Rel. O E:Xmo.·sr. Minis
tro'Dr. Ribeiro da Costa. Rev. O Eiano. Sr. Ninistro 
Ten. Brig. Alves 9ecco. Embargante: Nilceu Fagundes, 
3D Sargento do Exercito, servindo no 12D Eegimento 1 
de Cavalaria; condenado' a·7:meses de prisao, ,como in 
curso no art. 171, do C.P.H. Embargado: O acordao dó 
Superior Tribuna]_ Nilitar, de lD de outubro de 1962~ 
- Desprezaram os embargos, contra os votos dos ••• 
Exmos. Srs. Ministros,Ten.,Brig. Alves Secco~ Alm~
rante-dé-Esquadra Jose Espindola, Gen. Ex. L~a Cam~ 
ra e Dr. Vaz de Mello, que os recebiam, para absol -
ver o embargante. 

CORREIÇÕES PARCIAIS 
------------------- ---------------------------------- ------------
AGRAVO. São P.n'Ltlo. Itsl. O E:x:mo. Sr. Hinistro Dr. Vaz 
de Nello. Agràvante: Cristiano Leópoldo Tiemann, ci
vil. Agrav2 do: O despacho do Exrr1o. Sr.,MiDistro Re~ã 
tor, que nao recebeu os-Embargos ao acordao proferJ.
do em rectiTso de Correição Parcial, do processo a 
que respondeu Cristiano Leop2ldo Tiemann, e que de
él~rou insubsistente~ decisao do.Conselho de Justi
ça. - Negara~n prov~~n~o ao agravo-' para.. :nanter 
o despacho agravado, un~nJ.mewente. (N~o prorcrJ.u G 
Soü.,.. voto··o· E:a:·J.oeSr.tJ!jerc)_::it·or, do 6,e·órdo cora diSP.<?-i 
piÇQO rógimentnl~ e·11eo ·tomou parte no j~g~ucnto o 
E::~o.Sr.I'Iin.JJ,m.Esq. Borges. Fortes, por nno ter assjs_ 
tido ao relataria) 

Guan~bará •. Rel. O Exmo. Sr. Ministro Gen. Ex.-Daudt 
FabrJ.cio. - O Dr. Auditor-Corregedor ~a Justiça Mili 
tar, com flli~damento no art~ 368, do Codigo da Justi
ça,Hilitar, requer Correiçao Parcial nos autoj. do In 
qtte:cito Policie.J. Hilitar instaurado na Base Aerea de 
Recife, para apru:·ar o furto de urn microfonet em que: 
fJ.gura como indiciado o Cabo Itamar Barros de Souza. 
- peferida a Correição, para serem os autos remeti 
do~ a Auditoria competente, para os fins de direito, 
unanimemente. 
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NQ 713 -- Guanabara. Rel.:O Exmoe Sr. Ministro Gen. Ex; L i ma 
Brayner. - O Dr. Auditor-Córregedor dé). Justiça Hili-
tar~ com fundamento no-~rt. 368, do Codigo da Justiç~ 
Hil~tari requer Correicao Parcial, nos autos do InqU& 
rito Po icial Militar,~de qúe foi encarregado o lQ-Te 
nente Eglair Barcelos Alves. - D~ferida a Correiçãõ 
para que os autos sejam remetidos ~ Auditoriá compe -
tente, para os fins de direito, unanimemente. 

. . . 
NU 703 - Guanabara. Rel. ·O E:xrno. Sr. Hinistro Gen. Ex; L. i m a 

Brayner. - O Dr. Auditor-Córregedor d9- Justiça Hili -
tar~ com fundamento no-~rt. 368, do Codigo da Justi~a 
Mil~tar1 requer Correiçao Parcial nos autos do Inque
rito Policial Militar instaurad.o para apurar o ~ciden. 
te ocorrido com a viatura EB 21-1874, do Batalhao de 
Manutençãol. do qual foi encarregado o C~pitão Ruperto 
Clodoaldo Pinto~ ·- Deferida a Correiçao para que 
os autos do I.P.M. sejam reffietidos,.a Audiforia compe
tente, para os fins de direito, unanimemente. 

557 

REPRESENTAÇÕES 
------------------------------------------------------

Guanabara. Rel.·o Exmo. Sr. Ministro Gen. Ex. L i~ .a 
Brayner. - O Dr. Promotor dá 1a Audito:çia da Aeronau
tica! com fm1dament~ no art. 340, dó Codigo da Justi~ 
ça M~litar, e de acordo com os arts. 105 e 108, do CQ 
digo Penàl Hilitar, -pede que sejiJ. decretada a extin ., 
ção da ação penal, pela prescriçao,nos autos do Inque 
rito Policia], Nilitar, instaurado pelo Comando do Pa;r, 
que de Aeronautica dos Afonsos, para apurar irrezula
ridades havidas na Seção de Recebimento da Divisao de 
Suprimento e d9 qual foi encarregado o Capit= ã ""-Inte.n 
dente da Aeronauticã Ruber de Almeida Carvalho. - De 
fé~ida a Representação, para ser decretadá extinta ã 
açao penal, pela prescrição, ~tnanL~emente. 

NQ 559 - Guanabara. Rel. ·o E:::ano. Sr. Hinistro Ten. Brig •.. Allos 
Secco. O Dr. Promotor dá 1a Audito:çia da Aeronau
tica? com fund@1entQ no art. 34o,·do Codigo da Justi
c9- N~litar, e de acordo com o art. 105, inciso IV, do 
C2digo Pêt}é'Ü Nilitar, pede que s~ja decretada a extin 
ça9 da açao penal, pela prescriçao, nos autos do In
querito Pol~~ial l1ilitar, instaurado pelo_Comandante 
da 3a Zona Aerea, paxa apurar o desaparec~mento de u-
ma pistola "Coltn, cálibre 45, nQ .. 9.321 que s~ ac~ 

va sob a guarda do SZ.Q.IG~FI., Joao da dosta Cortes. 
-~eferidà a Representaçao, para· ser de~retada a é~ 

tinçao da ~ç.hó',péz1àl~.cpela prescrição, unanimemente. 

, . . . A 

- Para. Rél. O Exmo. Sr. Ministro Gen. Ex. Lima Camara. 
O Dr. Promotor da Auditoria d~ 8a Região Militar ~ 

com fundamentp no art. 340,·do Codigo da Justiça,Mil~ 
tar, e de acordo com o art. 105, inciso v, do-~odigo 
Penal Nilitar, pede que seja decretada a eXtin~ao da 
ação penal, pela prescrição, nos autos do Inquerito I 
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Polic18~ Militar, instau~ndó na ~a Cia. do 30 Bata • 
lhão de Fronteiras, p~u apurar a responsabilidade I 
pelo furto de objetos pertencentes ao 32 Sargento M~ 
noel Boaventura dos Santos, do quaf. foi encarregado ·· 
o 10· Tenent~ Raul da Silva Horeira. ... Deferida a 
Representaçao, par~ ser ~ecretad~ éxtinta a ~ção pe
nal·, pela prescx-içao,_ unanimemente• 

A D M I N I S T R A T I V A ------------------:--------. :· .. ---~----------------------------~~---~--------~-----' ,• 

r-· r :O 

Nn ~b • Guanabárn. R~l~ O Exr.!O~ Sré Ministro Alm. Esq~ Borges 
Fortes. '~' Requerimento· de, Waldyr Nachado Chedid e ou
~ros; solicitando acesso a carreira de Oficial Judiei 
ario, -- Preliminarmente, resolveu o Tribun~ que a 
Re;so:Luçãe> g.o Senado invocad~ não tem áplicaçao na Se
çretaria deste Triblli~al, unanimemente, 
''.·i . : 

·• .:.: 

I N Q U f R I T O 
===~===~======~=· . ~ .. -

~-u 94 - i-1ato · Gró-~sô~ 'Re11 O E:é:r.o~ Sr. Hinistro Gen. Ex. ~:Una 
Brayner! ... Inquerit2 Policiâl Militar, mandado ins•.~ 
taurax no 170 Batp.lhaÇ> de Caçadores1 no qual figuram 
como india_iados o 10 Tenent~ IE PaUlo,.de Almeida Nó
vaes e ós Generais~de-Divisao R/I Jose Rubens Botel
.1~ e Antcmio Pinto d~ Figueiredo., :- Determinou :.rn o 
Tribtt.'tlal a restituiçao dos autos a Proçuradoria-Geral 
para pro~eder,na'fornú:'l. da Le;i., co:qtra·o voto doE.xrno 
Sr ~iliriistro Dr·~.·-.yaz de Hel~o 1 qu~ deferia o .Pe~ido do 
~t. Sub:.-Proo~ador-:-Geral, de acordo com a JurJ.spru-

'"' de~cia[do: Tripuna1.- · ·, , 
• _;~.:".;. ~! ~.·. 

····"'!.-"':._ ... ' .'.:: .,. .. 
; : -~ . ',. . 

.. :.'' . .; .:':<.:.-:: .. , * "-.•. •'* 

A seguir, o Trib~al pass~u a ap~eciar o seguinte expediente: 

Preenchiment~, d-e ·uma vaga da· carreira d~ J.uxiliar Judici~io, sfm 
bolo PJ-9, na v~ga ~eco:re~te ·da promoçao de Edil Rosa de Castro. 

.. .. A . 
11Senhores Hinistros. Apresento a Vossas Excelencias, de conformi

dade. dom o art~·9p, §-18, dp Rer;imento Interno,. o processo que 
torn~ sem efeito.a;nomeação.,de Robe1to lb~eira'G1ioche, para ... a 
C~_reira .<}e .A,uxi~iar J1,1.diciario-- SJ.mbQlo PJ-9. 2. Por decisao 
deste Egregi_o T~J..bunal tomada em sessao de 28 de dezembro de 
1962, Roberto Mo~eira Glioche, <;andidato habilitado no concurso 
para a antiga Carreira d~ Dat~lografo, hoje tr~sformada em.Car
reira _de Auxiliar~JudiciiJ:Xio; foi nomeado. de. acordo com o artigo 
14, item ~I, da Lei· n~ · ~.083, ~e. ,zl: de j~1.o de ·1962, para e
xercer o ,cargo d~ AuxJ..1J..ar-JudJ.CJ.~J..o - SJ..mbolo · PJ-9, conforme .. 
Ato no 306, de 2.;· publicado no. "Diario Oficial!' do Estado da /· 
Guanaõ~a :de 7, tudo de janeiro dé 1963, em vaga decorrente <h 
promoçao !e Ed~l Rosa de Castro._· 3• .. A Seção-AcL'11inistrativa~ por 
telegrc.mas nQs. 25?./Ad.:.e 256/.t~d.-;,..de 1962, e 3/Ad., de 196.:>, co 
municou ao concursado à sua norí1e~ao. Lf_,., A Lei no 1.711, <}e- zE 
de outubro de 1952, em _seu_· art~ '27, determina: "A posse tera lu-

;< 
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gar no prazó de'30 dias da public2ção no ~rgão of~ci~ dÓ ato de 
provimento""•· .5. O ato de nomeaçao publicado no orgao oficial de 
7 de janeiro, teve esgotado a 5 de fevereiro, tudo dó córrente a
no, Q prazo de 30 dias para·o concurjado tomar posse• 6. ainda, 
preve a Lei n.Q 1.711, de:.r.952: "Sera tornada sem· efeito, por de
creto,:a nomeação se a poss~ não se verificar no prazo estab~leci _ 
do". 7. Assim sendo, devera ser tornada sem efeito a no~eaçao ~e 
Roberto Moreira Glioche, para o cargo de Aux!liar Judiciario, S~m 
bolo PJ~9, determinada pelo·Tribunal em sessao ~e 28 de dezembro 
de 1962. 8. Feita a anulação acima? continuara,aberta uma va~a 
na classe inicial da Carreira de A1L~~liar Judiciario, que devera 
ser preenchida po; candidató habilitãdo no concurso p~a a antiga 
Carreira de Datilografo. 9. Esclareço a Voss~s Excelencias que a 
validade do concurso para a Carreira de Datilografo,foi pre~crita 
a 4 de janeiro do corrente ano, entretanto, -ª'- v:ruta e ori_ginaria 9;j 

· q_ç_iio de Edil Rosa_de . ...Q.?..._styo, v~r:h,fi_ç_ada em 2 de outubro ·de 
· • 10. Sendo considerada aberta a vaga na data da publicaçao 
. ato de promoção,Nquando da abertur~ da vaga acima o concurso~ 

tat'a QIPlena validade_, razao pela qual devera ser nomeado ,para a mesma , 
candidato habiJ.itado no referido concurso de datilografo.. 11. Da 
clp.ssificação final no dito concurso, observamos que; tev.do em v:E 
ta as nomeaçÕes anteriores, caberia a presente nomeação a candid~ 
ta Maria A1L"'Ciliadora Tellés Quedevez. Entretanto 1 em requeri.tuen
to protocolado sob o na 1.370/63, com a firma dev~d~.~mante reconhe 
cidaJ essa candidata declar~ desistirAde sua nomeaçao, por razoes 
part~culares. 12. ·Em face da desistené!a acima, e1 ainda,, p~la 
ordem de classificaçã9, caberia a nomeaçao ao C&!didato Jose Maxi 
mó Barbosa,_ que, tarabem, pelo requer!ménto protocolado sob o nêr 
1.371/63? declara desistir da ~ameaçao. 13. .ftgora, pela Qrdem I 
de class~ficação 7 e em consequencia das nonea~oes e desistencias 
~nter~ores, o pr~meiro,candidato~dó concurso e o de nome Sebasti
ao Lu~z, ao qual cabera a nomea1ao. 14. Face ao exposto, subme
to ao Tribunal o presente exped1ente a fim de ser tornada sem e
feito a nomeação de Roberto Horeira Clio)(he, por ter deixado de 
tomar posse no_prozo leg~l, e, em decorrencia, ser fei~a a no~ea
ção de Sebastiao Luiz, para o cargo d~ Auxiliar Judiciario1 SimbQ 
lo PJ-9, tendo em vista a classificação em concurso.~ - o Tribu 

nal resolveu tornar ~em efeito a nomeação de Roberto Moreira,Glio
cne e nomear Sebastiao Luiz pnra o car~o de Auxiliar Judiciario,/ 
SlmbolorPJ~9, do Quadro da Secrete~ia ~este Tribunal1 c9ntra'o VQ 
t2 do Exmo. Sr. Ministro GeneraJ.-de-Exercito Antonio Jose de Lima 
CalÍlara. ,(Não towar~ parte ná votação os Exmos. Srs. Ministros Gén 
Ex. Jose Daudt abricio e Dr. Orlando Moutinho Ribeiro da Costa). 

Na sessão do dia 15 do corrente m~s, o Exmo. Sr. Ministro Almiran
te-de-Esquadra Diogo Borges Fortes; pediu a palavra, pela ordem,p~ 
ra apresentar a seguinte Indicação: - . 
lt.Indic9-çãoi Cresce o n~mero de processos de deserção em que, ~,.·com 
prejuizo d2s acusados,. medeia um- grande 

1
espaço de tempo ~ntre a 

aprésentaçao da praça e a sentença. Da~ decorrem, por vezes, sen 
tenças:com a pena exacerbada, vizando cobrir,e justificar aquela 
demora., Cumpro o dever deapresentar ao plenario do Superi9r Tri
bunal Militar üma Indicação no sentido de que, ~os novos-Codigos 
ora em elaboração, a cargo do Ilustre Dr. Ivo d Aquino, sejam·es
tfltuidos prazos lJ_mites para o j~eamentoAdos crimes de deserção, 
parecendo-me ser adequada a fixaçao em tres meses, tempo que me 
parece.,mais do que suficiente p~a cowpletar-se o processo, re~ 
salvado o_direito de prorrogaÇãó por força maior,Aa exemplo dos· 
prazos ~cistentes para os I.P.M. O ideal seri~ por-se em vigor I 
desde. ja esta rt1edida o que· mé parece ser :Qoss~vel mediante sim - ·· 
ples recomendaqão ou solicitação da Presidencia aos Ministros Mi
litares: e Auditorias de Marinha, por que a estas cabe aquele jul~ 
gamento. a) Diogo Borges Fortes, Almirante-de-Esquadra Miuistrow 

-~superior Tribunal Militar". -· A Indic::lção :f'oi aprovada, tmanime -
mente. 
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* * 
A sessão foi encerrada, com os seguintes processos em mesa: 

Apelq&Ões: 33.358 (JE/MR) - 33~388 (JE/MR) - 33~381 (JE/AD) 

33.319 (JE/VN) .. 33.333 (JE/VM) - 33~379 (BF/VN) 

33~428 (BF/AD) - 33.408 (MR/BF) • 33.345 (LB/NR) 

33~322 (LB/MR) - 33.353 {LC/MR) - 33~318 (I.C/HR) 

33~375 (LC/AD) • 33.389 (IC/VM) - 33~L!23 (IC/VM) 

33~406 (LC/AD) ... 33~360 (IC/VM) - 33~416 (LC/MR) 

33~382 (LC/MR) .• 33.378 {VM/LB) e os Embargos: 
33~164. (BF/AD) • 

CorreiçÕe§... Par.ci.éjlis: 705 (AS) - 715 (AS) - 719 (LC) 

Revisão Criminal: 976 (RC/LB) 

,;, 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

* 1 7 ÃBR 1963 . * 
2~ sE çAo 

JUD·ICIARIA 
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